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GILSON DA SILVA BARBOSA
JACOB RODRIGUES NERY
JEANE VERÔNICA FERNANDES DUARTE
JUSCILEY DA CUNHA COSTA
LUCAS FILIPE SILVEIRA SANTANA
LUCIMAR CANDIDA DE LIMA
MARIA FERNANDA MARÃO DE ANDRADE CARVALHO
MELISSA ALVIN DA CUNHA
OBEDES SILVA NERY
PATRICIA REGINA BRANDELERO
REGIANE SOARES NASCIMENTO
RODOLFO TEIXEIRA FERNANDES
ROGÉRIO FERRAZ DE CASTORINO
RONIELEN AMÂNCIO RODRIGUES
SILAS ARSONVAL CARMINATTI BONFIM
SOLANGE APARECIDA GONÇALVES
VAGNER RODRIGUES CHAGAS
WASHINGTON ALVES DE SOUSA SOBRINHO
WESLE ODISIO DOS SANTOS
YNHANÁ LEAL DA SILVA TOREZANI
II – Encaminhe-se cópia do elogio à Divisão de Pessoal/SGP para anotação nos seus assentamentos funcionais.
Publique-se.
Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por VALDECI CASTELLAR CITON, Corregedor (a) Geral da Justiça, em 
03/06/2020, às 16:12 (horário de Rondônia), conforme art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
código verificador 1736437e o código CRC B9424D87.

ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE RONDÔNIA

PORTARIA

Portaria n. 11/2020-Emeron
O DIRETOR DA ESCOLA DA MAGISTRATURA DE RONDÔNIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Regimento 

da EMERON,
CONSIDERANDO o art. 117 da Resolução n. 001/2017-EMERON, que dispõe sobre a atribuição do Diretor nomear os membros do 

colegiado de curso no âmbito das atividades da Escola da Magistratura do Estado de Rondônia;
CONSIDERANDO o art. 54 do Regimento de Especialização Em Direito Para a Carreira da Magistratura, que dispõe sobre a atribuição 

do Diretor nomear os membros do Colegiado de Curso no Regimento do Curso de Especialização em Direito para a Carreira da Magistratura 
no âmbito da Escola da Magistratura do Estado de Rondônia;

RESOLVE:
Art. 1º Designar, para compor o Colegiado do Curso de Especialização em Direito para a Carreira da Magistratura, Pós-Graduação 

lato sensu, em Porto Velho e Ji-Paraná, nos termos do art. 54 do Regimento de Especialização Em Direito Para a Carreira da Magistratura, 
os seguintes membros:

I - Juiz de Direito Edenir Sebastião Albuquerque da Rosa, na função de Coordenador do Curso e Presidente;
II - Juízes de Direito Sérgio  William  Domingues Teixeira e Úrsula  Gonçalves  Theodoro de Faria Souza, como representantes 

dos professores dentre os magistrados que compõem o corpo docente, eleitos por seus pares, mediante aclamação;
III - Servidora Maria Luzia Godoi Navarrete, Diretora da Divisão de Registro e Controle Acadêmico, que atuará como secretária;
IV - Senhora Jayne Tereza Lima da Silva, representante do corpo discente, eleita nos termos do art. 62 do Regimento de Especialização 

Em Direito Para a Carreira da Magistratura.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Encaminhe-se ao Departamento do Conselho da Magistratura para registros nos assentamentos funcionais.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Desembargador MIGUEL MONICO NETO
Diretor da Emeron

Documento assinado eletronicamente por MIGUEL MONICO NETO, Diretor (a) da Emeron, em 04/06/2020, às 
10:34 (horário de Rondônia), conforme art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no Portal SEI https://www.tjro.jus.br/mn-sist-sei, informando o 
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